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Ilmo. Senador
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Presidente do Senado Federal 
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í^a n ía  Qmpos - 9Aat

Rpcebi 0 onginal ^

Assunto: DEFESA DO PERSE - Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos

Prezado Presidente,

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho em nome de todos empresários gaúchos do setor de eventos 

e alimentação em especial, MANIFESTAR NOSSA CONTRARIEDADE A MP 1.202/23.

Atualmente os referidos setores possuem alíquotas ZERO de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS incidentes 

sobre as receitas das atividades de eventos direta ou indiretamente. Na prática, aplicou-se a redução a partir 

da data da derrubada dos vetos do Presidente da República, que ocorreu em 18.03.2022 com término em 

17.03.2027.

Porém, com a edição da MP 1.202/23 as alíquotas voltarão a ser aplicadas em todo o setor, em 

especial aos restaurantes, o que ocasionará os seguintes efeitos de maneira imediata:

1. Aumento de preços ao consumidor, uma vez que aqueles empresários aue conseguirem superar 

0 fim do programa necessariamente repassarão o aumento de custo Áos seus clientes, o que se 

traduz no aumento do custo da alimentação para, ao menos, Í B  de mdo que o brasileiro

consome;

Aumento do desemprego e redução da oferta de vagas para os pró 

muito principalmente quem precisa do primeiro emprego, eis

cimoB anos, o que prejudica 

iqu  ̂ o setor é o principal

empregador dessa fatia da população;
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3. Aumento desenfreado do contencioso tributário.

De uma maneira direta e muito clara, pedimos encarecidamente que o senhor atue mais uma vez a 

favor da nossa população ajudando estes setores que estão sendo claramente prejudicados e evitando que 

tenhamos a perda de empregos em massa e consequentemente aumento de preços a nossa população que já 

sofre com alta carga tributária.

Na certeza de contar com vosso apoio e atuação, agradeço a atenção me colocando a disposição 

como deputado e representante dos gaúchos a l^tar CONTRA esse ato prejudicial ao nosso empresariado e 

população. i ^

Porto Alegre, 08 de fevereiro de 2024.

Leandro Wilhelm 
putado Estadual
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